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Resolução n 3 2)5 CH Gi.nia, 8 d Seembro de2S

O Pr tFPtEOC o ice fteidenie da

comi'são iilk.rg stores Bipartite do Estado de

O iL!i dTtTThIiiÇ&S F iPOi5 que

Fitesforam co ferMa e cslderando:

1. A imi)nãncia e eflcáck dos medicamentos tmdi.$flamaMrios bioidgicos tto

tratant.mto diu Artrites, m significatho rãsta te.raprtica .m. bloqueio Ja

erofes ar ttirres, t. e role da mitsãa das dores /i dos;

2. Que os medicamentos adalimumabe (humira) 40 mg e Etanercept (Enbrel,) 25 mg,

são de alto custo e não contemplados pelo Ministério da Saúde.

RESOLVEM:

- Aprovar por pactuacão em sua reunião ordinária do dia 06/09/2005, a remessa

de solicitação ao Ministério da Saúde do Pleito da Associação dos Reumáticos

do Estado de Goiás - Grupo de Pacientes Artríticos de Goiás (em anexo), que

solicita a inclusão dos medicamentos Adalimumabe (humira) 40 mg, e

Etanercept (Enbrel) 25 mg, na relação de medicamentos excepcionais do

Ministério da Saúde.

Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando - se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL

Dr. Fernando Passos Cupertiio de Barros

Secretário de Estado da Shúde

Presidente da CIB

REPRISENTAÇÃO MUNICIPAL

Rodrigo Cesar(T'aleiro de Lacerda

Secretário Municipth! de Saúde de Formosa

Vice - Presidente da CIB
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